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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  PUBLICIDADE  LEGAL PARA O  IFC
CAMPUS IBIRAMA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O IFC Campus Ibirama justifica a necessidade de contratação de distribuição de publicidade legal
em jornais de grande circulação, considerando que, por força de Lei, os órgãos da Administração Pública
são obrigados a dar publicidade de alguns atos nesse meio de comunicação, para que surtam os efeitos
legais.

2.2 Tanto a Lei de Licitações vigente até abril  de 2023(8666/1993), quanto a Nova Lei de Licitações
(14.133/2021), que terá sua eficácia plena e exclusiva a partir de abril de 2023, preveem a necessidade
da publicação em jornais:

Lei 8.666/93 – Art. 21. Os avisos contando os resumos dos editais das concorrências,
das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da re-
partição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma
vez:
(…) III – em jornal de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de cir-
culação Municipal ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido,
alienado ou alugado o bem (...)

Lei 14.133/2021 - Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante di-
vulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
§ 1o Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Ofcial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de
consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de gran-
de circulação.

Ademais a Lei 11.652/2008, em seu art 8º, inciso VII, delega competência à EBC de distribuir a publicida-
de legal dos órgãos e entidades da Administração Federal:

Art. 8º Compete à EBC:
(…) VII – distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, à
exceção daquela veiculada pelos órgãos oficiais da União.

Desta forma, o IFC Campus Ibirama, como autarquia federal devem portanto, dar ampla publicidade de
seus atos, utilizando-se dos órgãos oficiais de divulgação, neste cado, a EBC, restando justificada a con-
tratação.

3. DA VINCULAÇÃO
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3.1 Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua
versão atualizada, vinculando-se, ainda, à Inexigibilidade de Licitação nº 027/2022, ao Contrato e/ou
Nota de Empenho e demais documentos que compõem o Processo nº 23474.000624/2022-70 que, inde-
pendentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1 A contratação de serviços de distribuição de publicidade legal para o IFC CAMPUS IBIRAMA, confor -
me descrito no quadro a seguir:

Item Descrição Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

1
Distribuição  de  publicidade  legal  impressa
e/ou  eletrônica  para  o  IFC  Campus  Ibirama
por 60 meses

R$
R$ 17.500,00

por ano 1,00 R$ 87.500,00

Valor Total 87.500,00

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando os  apontamentos  à  autoridade  competente
para as providências cabíveis;

5.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

5.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da  contratação  previr  o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
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5.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

5.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes  em atividades distintas  daquelas  previstas  no  objeto  da  contratação  e  em relação  à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

5.6.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

5.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

5.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação  dos  empregados necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

6.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Termo
de Referência, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

6.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Comissão  responsável  pelos  mapeamentos  dos  fluxos  e  padronizações
dos processos de aquisições do Instituto Federal Catarinense. 
Portaria IFC/Reitoria nº 22/2020-PROAD/IFC, de 22 de maio de 2020.
Atualização: Fevereiro/2021



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;

6.7  Responsabilizar-se pelo  cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  Convenção,  Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias e as demais previstas em legislação específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

6.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.9  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus  prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

6.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços,  de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

6.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos,  mantendo sempre limpo o local  dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

6.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015.
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6.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores  providos  com o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

6.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

6.22.1 O direito de propriedade intelectual  dos produtos desenvolvidos,  inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

6.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autori-
zação expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

6.23 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas emprega-
das, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou
da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

7. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fisca-
lizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusi-
ve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e en-
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caminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. DOS PREÇOS

8.1 O custo da presente contratação é de R$ 87.500,00 (Oitenta e sete mil e quinhentos reais), confor-
me a proposta mais vantajosa coletada através de pesquisa de mercado, anexada nos autos do proces-
so. 

9. DO PAGAMENTO

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
9.1.2  A  efetivação  dos  pagamentos  está  condicionada  ao  recebimento  de  recursos  financeiros,
repassados pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento (SPO), que possibilitem a realização.

9.2  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em  que  o  órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

9.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda,  circunstância  que impeça a liquidação  da despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.6  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
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manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta  ao  SICAF para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em licitação,  no
âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

9.9  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.10  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa.

9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

9.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
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aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                                  365

10. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA

10.1 Conforme o Art. 62 da Lei 8666/93, é facultativo a Administração substituir o instrumento de contrato
por outros instrumentos hábeis, tal como a nota de empenho de despesa, a qual será enviada por e-mail
junto com todas as informações necessárias para o fornecedor, caso seja esta a escolha da gestão.

10.2 Contrato com prazo de vigência de  60 (sessenta) meses, com prestação de serviços de forma
parcelada, conforme quantidade efetivamente demandada durante a vigência do contrato

11. DA COTAÇÃO DE PREÇOS

11.1 O preço a ser praticado conforme item 7.1 da Minuta do Contrato estabelece que:
7.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo CENP -
Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20 % (vinte por cen-
to), a título de "desconto padrão de agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo
veículo de comunicação do(a) CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este
percentual já inserido no valor da publicação.

12. DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA

12.1 Os atos a serem publicados deverão ser remetidos pela contratante até as 12 horas do dia útil
anterior à sua publicação.
12.1.1  Os  atos  remetidos  após  o  prazo  do  caput  serão  inseridos,  automaticamente,  na  edição
subsequente.
12.2  Os  serviços  deverão  ser  prestados  para  o  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Ibirama,
localizado na Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, bairro Bela Vista – Ibirama (SC).
12.3 As condições de execução vinculam-se à legislação pertinente à criação e funcionamento da EBC –
Empresa Brasil de Comunicação, citadas neste Termo de Referência, bem como atualizações e edições
nessas normas.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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13.1 À  CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de
preceitos legais, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93,  serão aplicadas, no caso de
atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, segundo a gravidade da falta
cometida, assim considerada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal  as
seguintes sanções:

13.1.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.

13.1.2 Multa.

13.1.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da
nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 3 (trinta) dias, observadas as disposições
do art. 412 do Código Civil.

13.1.2.2 Compensatória  de 10% (dez por  cento)  sobre o  valor  total  da nota  de empenho ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser
cumulada com a multa prevista no subitem 12.1.2.1.

13.1.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

13.1.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

13.1.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.

13.1.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos.

13.1.7  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

13.2 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e
os profissionais que:

13.2.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

13.2.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.2.3  Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Comissão  responsável  pelos  mapeamentos  dos  fluxos  e  padronizações
dos processos de aquisições do Instituto Federal Catarinense. 
Portaria IFC/Reitoria nº 22/2020-PROAD/IFC, de 22 de maio de 2020.
Atualização: Fevereiro/2021



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

13.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.4  A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

13.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.7 Caso a Contratante determine a multa, deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense.

13.8 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulati-
vamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício de
2022, à conta do Orçamento Geral da União, Plano Interno: L20RLP0100N; Fonte: 8100000000; Ptres:
170772; Elemento despesa: 339139

15. DA RESCISÃO

15.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegu-
rará aos contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o direito de
dá-lo, por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com
prova de recebimento, sem prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções aplicadas anterior-
mente.

16. DOS ANEXOS

16.1 Compõem este Termo de Referência, para todos fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I – Minuta de Contrato;

Andressa Thais Schwingel
Diretora de Administração e Planejamento
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense –  Campus Ibirama, no uso de suas atribuições

legais, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, aprova o presente Termo de

Referência para procedimento licitatório dispensável.

Ibirama, 27 de abril de 2022.
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ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS IBIRAMA 

(Processo Administrativo n.° 23474.000624/2022-70)

 

Inexigibilidade de Licitação Nº 027/2022

 

TERMO DE CONTRATO nº XXX/2022

CONTRATANTE:  INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE CAMPUS IBIRAMA,  com sede  na  Rua  Dr.
Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, na cidade de Ibirama, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0009-
33, neste ato representado pelo Diretor Geral Douglas Hörner, nomeado pela Portaria nº 106/2020 de 28
de janeiro de 2020, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº
1901863.

CONTRATADA:  EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC, empresa pública federal, criada
pelo Decreto nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008,
com Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de novembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, em 03 de dezembro de 2020, de
acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada ao Ministério das Comunicações, nos
termos do Decreto nº 10.395, de 10 de junho de 2020, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08,
Lote s/n, Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-
900, inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada, nos termos do art. 59, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por delegação
de  competência  do  Diretor  de  Administração,  Finanças  e  Pessoas  da  EBC,  pelo  Coordenador  de
Escritório de Projetos, JORGE LUÍS DE OLIVEIRA CARVALHO, brasileiro, união estável, administrador,
portador  da  Carteira  de  Identidade  RG nº  21.570.990-8  SSP -  RJ  e,  inscrito  no CPF/MF sob  o  nº
005.942.941-00,  residente  e  domiciliado  em  Brasília-DF,  conforme  Ordem  de  Serviço  da  DIAFI  nº
307/2022 e, por Subdelegação de Competência dos atos da Presidência da EBC, pela Diretoria Geral à
Gerente de Negócios e Publicidade Legal, ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO, brasileira, casada,
portadora  da  Carteira  de  Identidade  n°  3083978969/SSP-DF  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
818.935.310/15, residente e domiciliado em Brasília/DF, conforme Portaria-Presidente nº 084/2022/EBC
e 024/2022/EBC.

Entre  as partes acima qualificadas,  é celebrado o presente Contrato  de Distribuição de Publicidade
Legal, mediante as seguintes Cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Constitui objeto deste Contrato a distribuição, pela CONTRATADA, da publicidade legal
impressa e/ou eletrônica de interesse do(a) CONTRATANTE, obedecidas às determinações contidas no
art. 25, caput, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 8º, inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº
11.652, de 7 de abril de 2008, na Lei n° 6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho
de 1965, no Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 2008, no Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro de
1966,  e nas demais normas complementares específicas,  principalmente as diretrizes  e orientações
técnicas do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal – SICOM.

1.2. Exclui-se da distribuição de que trata o item 1.1. desta Cláusula, a publicidade legal de
interesse da CONTRATANTE feita nos órgãos ou veículos de divulgação oficiais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DISTRIBUIÇÃO

2.1. A  distribuição  da  publicidade  legal  a  ser  veiculada  será  feita  em  nome  do(a)
CONTRATANTE pela CONTRATADA, por intermédio da Gerência Executiva de Marketing e Inteligência
de Negócios, que receberá da CONTRATANTE as solicitações de veiculação e adotará as providências
cabíveis à execução do objeto contratual.

2.2. Competirá à CONTRATANTE obedecer, quando do encaminhamento à CONTRATADA
do material a ser veiculado, aos seguintes procedimentos e prazos:

a) O  material  deverá  ser  encaminhado  à  CONTRATADA por  intermédio  do  Sistema  Portal  da
Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br;

b) O material para veiculação, cujo teor é de responsabilidade do(a) CONTRATANTE, será remetido
à CONTRATADA, em texto definitivo, contendo a marca do Governo, em cuja feitura serão obedecidas
as  normas  de  composição  e  diagramação  estabelecidas  no  Manual  de  Uso  da  Marca  do  Governo
Federal e de Padronização Visual da Publicidade Legal;

b.1) Excepcionalmente, considerando casos eventuais solicitados pelo(a) CONTRATANTE, a critério
da  Gerência  de  Publicidade  Legal,  poderá  ser  modificado  o  padrão  do  referido  Manual  pela
CONTRATADA;

c) A solicitação de veiculação emitida pelo(a)  CONTRATANTE deverá conter  a identificação da
autoridade que a subscrever;

d) O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à CONTRATADA, obrigatoriamente até
às  12:00  (doze  horas)  –  horário  local  de  Brasília/DF  –  do  dia  útil  imediatamente  anterior  à  data
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estabelecida para a publicação da matéria, exceto quando das seguintes hipóteses:

d.1) No  caso  de  publicação  de  balanço,  o  material  para  veiculação  deverá  ser  remetido  à
CONTRATADA com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis à data estabelecida para a publicação
da matéria;

d.2) No caso de veiculação em mídia eletrônica, o material deverá ser remetido à CONTRATADA,
obrigatoriamente, obedecendo a seguinte antecedência, conforme horário local de Brasília/DF:

d.2.1) Para rádio: até as 13:00 (treze horas) do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para
veiculação;

d.2.2) Para  TV:  com  antecedência  de  05  (cinco)  dias  úteis  imediatamente  anteriores  à  data
estabelecida para veiculação;

d.2.3) Para  internet:  com  antecedência  de  02  (dois)  dias  úteis  imediatamente  anteriores  à  data
estabelecida para veiculação.

e) Cabe ao(à) CONTRATANTE definir o veículo de comunicação em que se dará a publicação;

f) A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, planilha de custos e arte final
referente ao material previamente encaminhado. Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, o(a)
CONTRATANTE fará a conferência da planilha de custos e da arte final, autorizando que seja realizada a
publicação da matéria no veículo indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:

f.1) O(A)  CONTRATANTE  poderá  autorizar  previamente  as  matérias  a  serem  encaminhadas  à
CONTRATADA por intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal;

f.2) Previamente  autorizadas,  apenas  por  manifestação  expressa  do(a)  CONTRATANTE  será
possível a alteração ou cancelamento das publicações;

f.3) O(A) CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por intermédio da Autorização Prévia de
Publicação de Matéria Legal a qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados;

g) O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de usuário, previamente
cadastrado pela CONTRATADA, a qual pode ser contatada pelo fone:  (61) 3799-5597/5598 ou pelo
correio eletrônico: sepub@ebc.com.br.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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3.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, compromete-se a
CONTRATADA a:

a) Distribuir a publicidade legal impressa ou eletrônica, de interesse da CONTRATANTE, na
forma da Lei e da legislação aplicável, observadas as disposições deste Contrato, em especial aquelas
constantes da Cláusula Segunda;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação;

c) Manter seus dados atualizados perante a CONTRATANTE, para os fins deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

4.1. Sem prejuízo de outras responsabilidades previstas neste Instrumento, compromete-se a
CONTRATANTE a:

a) Encaminhar o material a ser veiculado, bem como autorizar que seja realizada a publicação,
conforme dispõe a Cláusula Segunda deste Contrato;

b) Efetuar  o  pagamento  pelos  serviços  efetivamente  prestados  conforme  o  estabelecido  neste
Instrumento;

c) Manter seus dados atualizados perante a CONTRATADA, para os fins deste Contrato;

d) Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação por inexigibilidade foram
adotados em processo interno específico, de acordo com o que estabelece a Lei nº 8.666/1993 e as
orientações contidas no Parecer nº 041/2010/DECOR/CGU/AGU.

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. Fica  estabelecido  para  o  presente   Contrato   o   valor   global   estimado   de R$
87.500,00 (Oitenta e sete mil e quinhentos reais), para o período de sua vigência, indicado na Cláusula
Nona.

5.2. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da dotação
alocada no elemento de despesa 339139, subordinada ao Programa de Trabalho nº 170772, da Unidade
Orçamentária  nº  158125  do  Orçamento  Geral  da  União  para  o  exercício  financeiro  de  2022,
comprometida na Nota de Empenho nº____________, no valor de R$ _________ (___), emitida em
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__/__/__.

5.3. Fica  estabelecido  que,  para  o  atendimento  das  despesas  referentes  aos  demais
exercícios financeiros,  será indicado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a especificação da
classificação funcional e da categoria econômica, bem como serão emitidas pelo(a) CONTRATANTE as
pertinentes Notas de Empenho, para o atendimento da Lei.

5.4. A CONTRATADA deverá ser  cientificada,  no mesmo prazo especificado no item 5.5.
desta Cláusula, da indicação do crédito pelo qual correrá a despesa deste Instrumento nos exercícios
subsequentes, efetuando os registros competentes, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/1993.

5.5. Fica  o(a)  CONTRATANTE  obrigada  a  enviar  à  CONTRATADA  cópia  da  Nota  de
Empenho, bem como da publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União – D.O.U., no
prazo máximo de 48 h (quarenta e oito horas) após a emissão e publicação, respectivamente.

5.6. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na prestação dos serviços, até o limite de 25 %
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 65, da
Lei nº 8.666/1993, o que será formalizado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA: DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste Instrumento será
efetuado pelo(a) CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da entrega da
Nota Fiscal pela CONTRATADA.

6.2. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(à) CONTRATANTE
após o recebimento do faturamento emitido pelo veículo de comunicação no qual ocorreu a publicação,
acompanhada de cópia do Pedido de Inserção - PI e dos comprovantes da referida publicação.

6.3. O(A)  CONTRATANTE  deverá  efetuar  os  pagamentos  correspondentes  aos  serviços
executados, em nome da CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Única do Tesouro Nacional,
através de Guia de Recolhimento da União – GRU, conforme IN nº 02, de 22/05/2009, da Secretaria do
Tesouro Nacional – STN.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO DESCONTO PADRÃO DE AGÊNCIA

7.1. A CONTRATADA,  na qualidade  de Agência  de Propaganda,  certificada  pelo  CENP -
Conselho Executivo das Normas-Padrão, fará jus ao percentual de 20% (vinte por cento), a título de
"desconto padrão de agência", calculado sobre o valor bruto cobrado pelo veículo de comunicação do(a)

Comissão  responsável  pelos  mapeamentos  dos  fluxos  e  padronizações
dos processos de aquisições do Instituto Federal Catarinense. 
Portaria IFC/Reitoria nº 22/2020-PROAD/IFC, de 22 de maio de 2020.
Atualização: Fevereiro/2021



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

CONTRATANTE para veiculação da matéria, estando este percentual já inserido no valor da publicação.

7.1.1. O desconto padrão de agência é o abatimento concedido, com exclusividade, pelo veículo de
comunicação  à  CONTRATADA,  a  título  de  remuneração,  pela  criação/produção  de  conteúdo  e
intermediação técnica entre aquele e o(a) CONTRATANTE.

7.1.2. O desconto especificado no item 7.1. desta Cláusula tem amparo no art. 11 da Lei nº 4.680, de
1965; no art. 11 do Decreto nº 57.690, de 1966, que a regulamenta; e no subitem 2.5.1. das Normas-
Padrão da Atividade Publicitária, ajustadas pelas entidades representativas, em âmbito nacional,  dos
Anunciantes, Agências de Propaganda, Jornais Diários de Circulação Paga, Revistas, Rádio e Televisão,
Televisão por Assinatura e Veículos de Propaganda ao Ar Livre, em 16 de dezembro de 1998.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INCORREÇÕES NAS PUBLICAÇÕES

8.1. No  caso  de  serem  constatadas  incorreções  nas  publicações  objeto  da  veiculação
regulada por este Contrato, desde que à CONTRATANTE não caiba culpa, o fato será comunicado pela
mesma à CONTRATADA, para que adote as providências de retificação, desta não decorrendo qualquer
ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA: DA VIGÊNCIA

9.1. O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, com início a partir da data de
assinatura, conforme o limite estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA  DÉCIMA:  DOS  PREÇOS  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  PUBLICIDADE  LEGAL  E  DO
REAJUSTAMENTO DOS VALORES DAS PUBLICAÇÕES

10.1. A CONTRATADA, na qualidade de Agência de Propaganda, certificada pelo CENP –
Conselho Executivo das Normas-Padrão, não pratica preços de distribuição de publicidade legal, razão
pela qual os preços informados ao(à) CONTRATANTE corresponderão aos das Tabelas de Preços dos
veículos de comunicação, contemplando descontos negociados com os veículos de comunicação.

10.1.1. Os  descontos  mencionados  no  item  10.1.  são  negociados  junto  à  Secretaria  Especial  de
Comunicação Social, e repassados para os anunciantes que integram a Administração Federal.

10.2. Sempre que houver majoração nas Tabelas de Preços dos veículos de comunicação,
ocorrerá o reajuste dos valores a serem pagos pelas publicações objeto deste Contrato, respeitada a
legislação em vigor.
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10.3. Caso  o(a)  CONTRATANTE  obtenha  preços  mais  vantajosos  no  mercado,  será
encaminhado à CONTRATADA o orçamento discriminativo obtido para que a CONTRATADA mantenha
contato com o veículo de comunicação no sentido de fazer prevalecer o orçamento mais econômico.

10.3.1. O  orçamento  de  preços  referido  no  item  10.3.  deverá  consignar  as  mesmas  condições
apresentadas pela CONTRATADA: mesmo veículo de comunicação, dia, caderno, preços total e unitário,
entre  outros  dados,  com  o  mesmo  nível  de  detalhamento,  a  fim  de  que  possa  ser  validamente
comparado com o orçamento apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

11.1. O presente instrumento poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, pelos motivos enumerados nos incisos I a VIII
e XII do art. 78 da Lei n° 8.666/1993;

b) Nas situações previstas nos incisos XIII a XVII do artigo 78 da sobrecitada Lei, aplicando-se,
nestes casos, as disposições do seu art. 79;

c) Judicialmente, nos termos da legislação;

d) Amigavelmente, nos termos do artigo 79, inciso II, §1º da Lei n° 8.666/1993.

11.2. A CONTRATADA poderá suspender a execução dos serviços objeto deste Contrato após
o 90º (nonagésimo) dia de atraso dos pagamentos devidos, até que seja normalizada a situação, com
fundamento  no  art.  78,  XV,  parte  final,  da  Lei  nº  8.666/1993,  devendo  notificar  o  fato  ao(à)
CONTRATANTE, com antecedência de 10 (dez) dias úteis.

11.3. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
qualquer  das  situações  descritas  no  art.  78,  da  Lei  n°  8.666/1993  será  comunicado  pela  parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso
de recebimento, para que a parte inadimplente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize a situação ou
apresente defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES

12.1. Pelo inadimplemento das responsabilidades previstas neste Contrato, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ambas as partes ficarão sujeitas à aplicação das sanções previstas na Lei nº
8.666/1993, no que couber.
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12.2. No caso de multa, esta será aplicada à razão de até 10 % (dez por cento), incidente
sobre  o  valor  da(s)  publicação(ões)  envolvida(s)  ou  da  obrigação  inadimplida,  de  acordo  com  a
gravidade da falta verificada.

12.3. Será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis,  contados a partir  do recebimento da
comunicação/notificação pela parte tida como inadimplente, para que esta se manifeste, para os fins do
contraditório e ampla defesa.

12.3.1. Se  o  inadimplemento  ocorrer  por  comprovado impedimento  ou motivo  de reconhecida  força
maior ou caso fortuito, devidamente justificado, não será aplicada sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

13.1. O(A)  CONTRATANTE  providenciará  a  publicação  do  extrato  resumido  do  presente
instrumento no Diário Oficial da União - DOU, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO

14.1. A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente
designado pelo(a) CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Qualquer medida que implique alteração dos direitos e/ou obrigações aqui pactuadas só
poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes e será, obrigatoriamente, ratificada por
meio de Termo Aditivo a este Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as
ocorrências futuras.

15.2. Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma das
Cláusulas ou condições estatuídas neste Contrato, as quais permanecerão íntegras.

15.3. Este  Contrato  não  importa  em responsabilidade  solidária  ou  subordinação  entre  as
partes, que continuam independentes, sujeitando-se, apenas, ao pactuado neste Instrumento.

15.4. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão
regidos pelos princípios gerais de direito, pelos princípios gerais de direito público, pelos princípios da
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teoria geral dos contratos e, no que couber, pelos princípios gerais de direito privado.

15.5. Em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), os mandamentos de
otimização que devem ser observados pela Administração Pública e por aqueles que com ela contratam
ou se relacionam serão devidamente seguidos pelos CONTRATANTES, de modo a evitar quaisquer atos
capazes de lesar o patrimônio público e a moralidade administrativa.

15.6. Os preceitos normativos que consubstanciam a promoção do desenvolvimento nacional sustentável
no  âmbito  das  contratações  pela  Administração  Pública  (IN  SLTI/MPOG  nº  01/2010  c/c  Lei  nº
13.303/2016,  Decreto  7.746/2012  e  art.  3º  da  Lei  8.666/1993)  serão  observados  pelas  partes
CONTRATANTES de forma que o objeto das relações contratuais entabuladas cause o menor impacto
possível sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local; maior eficiência na utilização de recursos naturais; maior geração de empregos, preferencialmente
com mão de obra local;  maior  vida  útil  e  menor custo  de manutenção do bem e da obra;  uso de
inovações  que  reduzam  a  pressão  sobre  recursos  naturais;  e  origem  ambientalmente  regular  dos
recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

16.1. As partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, em
Brasília/DF, para dirimir questões decorrentes deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições
aqui pactuadas, as partes assinam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Ibirama, XX de XXXXXX de 2022 .

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS IBIRAMA

CONTRATANTE

DOUGLAS HORNER

Diretor Geral

EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. – EBC

Comissão  responsável  pelos  mapeamentos  dos  fluxos  e  padronizações
dos processos de aquisições do Instituto Federal Catarinense. 
Portaria IFC/Reitoria nº 22/2020-PROAD/IFC, de 22 de maio de 2020.
Atualização: Fevereiro/2021



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

CONTRATADA

JORGE LUÍS DE OLIVEIRA CARVALHO ANA CAROLINA DA SILVA MACHADO

Coordenador de Escritório de Projetos Gerente de Negócios e Publicidade Legal

Ordem de Serviço da DIAFI nº 307/2022 Portaria-Presidente nº 084/2022/EBC

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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